
 
 

 

INDICAÇÃO Nº 096/2025 
 
 

O Vereador Reginaldo Rocha Santana 

(Rochinha), no uso de suas atribuições previstas 

no artigo 133 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal que, por intermédio da 

Secretaria competente, seja realizada a 

conclusão de 200 metros de pavimentação 

asfáltica, faltantes na Rua Ribeirão Tapera, no 

Jardim Vista Alegre (SERVIDÃO), no Município 

de Embu das Artes. 

 
Senhor Presidente 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que o asfaltamento de vias urbanas aprimora a mobilidade, reduz a poeira e a lama, e valoriza 
os imóveis na região.  

 

Considerando que a pavimentação proporciona maior segurança para pedestres e condutores.  

 

Considerando que ruas pavimentadas e com infraestrutura adequada contribuem para o bem-estar da 
comunidade, facilitando o acesso a serviços essenciais, como transporte público, coleta de resíduos e 
atendimento de emergência. 

 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder executivo. 

 
1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal 

 
 

Plenário "Mestre Gama", 05 de dezembro de 2025. 
 

 
 

 

 

 

Reginaldo R. Santana 

(Rochinha) - AVANTE 

Vereador 
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